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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIA NA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

PORTARIA N° 012, DE 30 DE MARÇO DE 2007.

ESTABELECE NORMAS PARA O EMPRESTIMO
PLENARIO PARA TERCEIROS E ÓRGÃOS PÚBLICOS.
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(;AKLU~ MANliANt:LLI, ~resldente do ~oder
Legislativo de Manoel Viana, RS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica do Município,

Kt:~ULVt:

Art. lu U plenarlo aa l,;amara MuniCipal ae Manoel vlana somente poaera ser
emprestado a terceiros e órgãos públicos nos seguintes dias e horários:

-das terças as sextas-Terras a partir das 1 j noras;

II -nos sabados e domingos, qualquer norarlo;

~lV ~omeme em caso ae aualencla pUDllca, pedido ao {a) JUIZ {a) aa
Comarca de São Francisco de Assis, previamente solicitado, o plenário poderá ser
cedido nos horários não previstos nos incisos I e II do art. 10 desta Portaria.

~LV U plenarlo aa L;amara aevera
emprestado, limpo e devidamente organizado.

TOIser entregue conforme

~~v Nao sera mais permitidO O emprestlmo da plenarlo para a
entidade, órgão público ou terceiro que não cumprir com o que foi exposto no

parágrafo segundo.

ArI. Lv rica veaaao o empreSIlmo ao plenarlo nas segunaas-relras

Ar!. .:5~ Kevogaaa as alspoSlçoes em cornrarlo, esta I-'onarla ernra em vigor na aata
de sua publicação.

IVlanoel Vlana, '"'u ae março ae LUUI,
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